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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N., 4 4 0 

DE 5 DE AGOSTO DE 1 8 Í 6 

Modificando a lei n. 54, de 17 de Abri', d" 1886, e a estadal n. 375, de 3 

de Setembro de 1895, relativamente ao ter viço de illuminação da ca-

jjttaSÍ^, • : ' v •• •;. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente d j Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.« A lei provincial n. 51, d? 17 de A b r i l de 1886 e a estadal 

n. 375, de 3 de Setembro de 1895, mandando abi ir ce.ncurrencia para o 

s e r v i ç o de i l l u m i n a ç ã o a gaz desta capital, s e r ã o executadas com as seguin-

- tes m o d i f i c a ç õ e s : 

§ 1.« A concurrencia n ã o versará sobre a intensidade illumiaosa do 

gaz que é lixada na de dez vellas das que queimam sete grammas e oiten

ta centigrammas por hora, para um consumo de cem litros de gaz no mesmo 

tempo; 

§ 2.» O p r e ç o m á x i m o da proposta regu lará para o consumo dos com

bustores puklicos e da i l l u m i n a ç ã o particular, com r e d u c ç á o de 20 •/«, para 

o dos estabelecimentos de b e n e f i c ê n c i a ou caridade e de i n s t r u c ç ã o .publica 

e será calculado annualmente por processo semelhante ao estabelecido na 

clausVla 5.» do contracto entre o Governo Federal e a S o c i e t é Anonyme de 

Gaz do Rio d« Janeiro, approvado pelo decrttj federal n. 826, de 24 de ] 

Maio de 1892; 

% 3.» Ficam revogadas as d i s p o s i ç õ e s dos §§ 1.» e 2.» do artigo 3 . ° da 

lei n. 375, do anno passado ; 

§ i.° O prazo a que se refere o artigo 2.» da lei n. 54, de 1886, n ã o 

p o d e r á exceder a quarenta annos ; 

§ 5.» O contractante f icará sujeito ao foro desla capital em todas as 

q u e s t õ e s relativas ao s e r v i ç o que tomar a si, devendo ter aqui pessoa inves

tida de poderes expressos c n e c e s s á r i o s para represental-u activa e passiva

mente no juizo e perante o governo, afim de resolver as duvidas que se 

1 evantarem a propusito da e x e c u ç ã o do contracto ; 

§ 6 ° O contractante que tomar a si o s e r v i ç o de i l l u m i n a ç ã o desta 

capital n ã o l e r á , no caso de s u b s t i t u i ç ã o parcial, auctorizada pelo artigo 7.« 

da citada lei n. 54, direito a i n d e m n i s a ç ã o alguma, sempre que o consumo ! 

dos restantes combustores p ú b l i c o s n ã o ficar reduzido a menos de um mi- j 

lhão de metros cublicos por anno ; 

§ 7 . ° O contractante p o d e r á , mediante a u c t o r i z a ç ã o da reparti ;ã > fiscal, 

privar do fornecimento de gaz o consumidor que n a u for pontual, sendo, 

p o r é m , obrigado a restabelecel-o em favor do novo oceupante do p r é d i o , sem 

poder reclamar o pagamento de qualquer despesa por esse restabelecimento, 

e s ó será obrigado a continuar a fornecer gaz aquelle depois de pagas suas 

contas e de realizado um deposito p r é v i o , calculado pelo consumo movavet 

de um mez e relativo ao numero de bicos existentes n u prédio ; 

§ 8.» F ica livre ao contractante a faculdade de fabricar e fornecei- g a z 

de qualidade inferior ao da i l l u m i n a ç ã o , por p r e ç o que convencionar com os 

consumidores, para outres misteres d o m é s t i c o s e industnaes. 

Artigo 2.» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras 

P ú b i c a s , assim a f a ç a execular. 

Palacio do Governo do Estado de S . Paulo, aos cinco de Ago. lo de 
1S95. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

• • •' A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na secretaria da Agricultara, Commercio e Obras Publicas, 

aos 5 de Agosto de 1896.—Eugénio Lefevre, director geral. 

w ^ O O » 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Interior 

Por decreto de 19 do corrente foi concedida aposentadoria, com todos os 

vencimentos, ao c i d a d ã o J o ã o J o s é Vie ira G u i m a r ã e s J ú n i o r , e s c r i v ã o do 

rlospicio de Alienados, por contar mais de 30 â n u o s de s e r v i ç o s e estar i m 

possibilitado de contnuar a exercer aq.ielle argo. 

A g r i c u l t u r a 
l'or decreto de 18 do corrente t a m b é m foi nomeado o c i d a d ã o Luiz; 

de Vaseoncellos para exercer o cargo de ajudante tíe 2." ciasse da Super

i n t e n d ê n c i a de Obras Publicas, o qu&l fora omittido na p u b l i c a ç ã o anterior. 

Justiça 
Por decreto de 18 do corrente foi provido o c i d a d ã o J o s é da Cunha 

Vaseoncellos na serventia v i t a l í c i a do officio de 1.» iabe l l i ào de notas o 

respectivos annexos da comarca de S . J o s é do Rio Pardo. 

Por decretos de 19 

F o i provido o c i d a d ã o Emilio I-leider na serventia v i ta l íc ia do o í l i c i o de 

1." t a b e l l i ã o de notas e respectivos annexos da comarca d-.. T i e l é ; 

Foram concedidos 30 dias de l i c e n ç a , em p r o r o g a ç á o , ao promotor pu

blico da comarca do J a h ú , bacharel Guilherme Carlos da Silva Telles, aflin 

de continuar o tratamento de sua s a ú d e . 

SECRETARIAS BE ESTADO 
Inter ior 

Expediente do dia 18 de Setembro de 1S96 

1.» S U B - D I R E C T O R 1 A 

1.» SECÇÃO 

Transmittiram se •. 

A ' Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da Jus

t iça uma e.ertidSo de ó b i t o do menor Bismarck 

Othon Bulteel, natural da cidade de Santos e fal-

lecido em Gand a 18 de Julho do anno passado, 

remettida em 20 |do mesmo mez pelo consulado 

geral de A n t u é r p i a ao M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s E x - . 

teriores, e por este ao sr. dr. presidente do Estado. I 

A ' a d m i n i s t r a ç ã o dos correios uma c ó p i a du offl

cio em que a c a m a r á munieipal de Parahybuna 

representa sobre a c o n v e n i ê n c i a da c o n t i n u a ç ã o do 

correio d iár io para aquella cidade, que foi tempo

rariamente suspenso. 

A o M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s da Marinha, em ro>-

posta ao aviso n. 1201, de 4 do corrente, uma 

cóp ia da i n f o r m a ç ã o prestada pelo juiz de direito 

de Campinas, relativa ao marinheiro nacional M a 

noel Antonio de Alcantara, que se acha preso na 

cadeia daquella cidade. 

A ' secretaria da Camara dos srs. Deputados, cm 

resposta ao officio n. 138, de 8 de Julho p r ó x i m o 

passado, uma i n f o r m a ç ã o prestada pela c a m a r á 

municipal de I g u a p é , s <bre a r e p r e s e n t a ç ã o dos 

habitantes do districto de paz do Jacupiranga, p e 

dindo transferencia para o m u n i c í p i o de X ir ir i ca . 

A ' c a m a r á municipal de S . Vicente, em s o l u ç ã o 

ao seu pedido de c o n c e s s ã o dos terrenos de mari 

nha comprehendidos entre o logar denominado 

P a q u e t á e o rio da A v ó , uma c ó p i a do aviso d ó 

M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s á a Fazenda sob n. 56, de 

14 do corrente, relativo ao assumpto. 

Recommendou-se á directoria do Diário Official 

que providenciasse no sentido de ser expedido dia

riamente aquella folha ao Instituto B a c t e r i o l ó g i c o , 

j conforme solicitou o respectivo director. 


